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viço de Campanha" (Estatuto dos Mi
litares, art. 97, § 2.0 , letra a; Lei n.o 

2.370, arts. 45 e 46). 
E' de registrar que a recente Lei n.o 

2.751, de 14 de março de 1956, man
dou também contar como de efetivo 
exercício o tempo em que o militar 
exercer ou tenha exercido, quando em 
atividade, cargo público temporário, ele
tivo ou não. 

A Lei n.o 283, de 24 de maio de 1948, 
determina, é certo, que " será contado 
em dôbro, para o efeito de aposenta
doria ou reforma, o tempo das licen
ças especiais que o funcionário não 
houver gozado" (art. 7.0 ). 

. Mas, aqui, a contagem do tempo de 
licença não gozada é restrita, a fins de 
inatividade. Não se conta para o efei
to de percepção de adicional, em que se 
exige determinado tempo de serviço efe
tivo. 

Neste sentido, mais de uma vez se 
manifestou esta Consultoria Geral (Pa
recer n.o 406 T, do Dr. Carlos Medei
ros Silva, aprovado pelo Presidente da 
República, Diário Oficial de 16 de ju-

nho de 1954, págs. 10.720-1: Pareceres 
do C01b8ultor Geral da Repúblka, vaI. 
V, págs. 223-7). Também o Tribunal 
de Contas assim decidiu, ao denegar o 
registro de gratificação ao suboficial 
João José da Silva, do Ministério da 
Aeronáutica. A seu turno, o Tribunal 
Federal de Recursos, assim se pronun
ciou ao julgar, em decisão unânime, o 
mandado de segurança n.o 4.774, em 
27 de junho de 1955, de que foi rela
tor o Ministro Mourão Russel. 

Com efeito, na esfera civil, não se 
conta o tempo da licença-prêmio não 
gozada para fins de gratificação adicio
nal. Não se conta nem a servidores 
públicos, nem a magistrados ou mem
bros do Ministério Público, como não 
se conta na esfera militar. Na verda
de, não se conta o tempo de tal licen
ça não gozada, nem simples, nem em 
dôbro para fins de gratificação. 

Salvo melhor juízo. 

Rio de Janeiro, 8 de maio de 1957. 
- A. Gonçalves de Oliveira, Consultor 
Gêral da República. 

MILITAR - ACUMULAÇÃO REMUNERADA - SOCIEDADE DE 
ECONOMIA MISTA 

- Não é lícita a acumulação de proventos de inatividade 
müitar com salários de emprêgo em sociedade de economia 
mista. : '~', J .~;:f~ ~"f1~I~ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N.o 1.105-57 

PARECER 

O Coronel Técnico da Reélerva do 
Exército, Oly LO!Jes Dorneles, requereu 
ao Exmo. Sr. Ministro da Guerra o 
"pagamento de seus vencimentos não 
recebidos desde março até dezembro de 
1955", no Exército, por ser então, em
pregado da Petrobrás, havendo optado 
pelos salários pagos por esta (fls. 1 e 
27), em face do parecer do Sr. Con
sultor Geral da República (fls. 29-30). 

2. Posteriormente, em virtude de pre
cedente invocado e que constituiu unâ
nime concessão de mandado de segu
rança pelo Supremo Tribunal Federal 
(fls. 6·23), não lhe foi considerada le
gal a proibição de perceber cumulati
vamente o provento militar e aquela. 
remuneração civi1, pelo que foi nova
mente incluído em fôlha de pagamen
to no Ministério da Guerra (fls. 27). 

3. Essa reinc1usão se funda no argu
mento de que, embora a Constituição 
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de 1946 e o Estatuto dos Funcionários 
de 1952 proibam a acumulação de car
gos inclusive em sociedade de economia, 
de capital misto, conforme sustenta o 
reíerico parecer do Sr. Consultor Ge
ral da República (de referência 47-M, 
1955), o acórdão invocado fêz distin
ção entre cargos e empregos (nessas 
sociedades) para considerar êstes co
mo não incidentes na proibição de 
acumular. 

4. Para tanto, o Ministério da Guer
ra, através de sua Secretaria Geral, 
sustenta que o interessado, na Petro
brás, exercia emprêgo (e não cargo), 
tendo apresentado carteira profissional, 
foi admitido mediante contrato, paga
va impôsto sindical e contribuía para 
o Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Industriários (fls. 28). 

1). Todavia, em face de ponderação 
do Sr. Consultor Jurídico daquele Mi
nistério, foi esta Comissão solicitada a 
pronunciar-se (fls. 33-4). 

6. Cinge-se, pois, a dúvida apenas 
quanto à caracterização dos encargos 
do interessado na Petrobrás como cargo 
ou emprêgo, já que tanto a Constituição 
fe~ral (arts. 182, § 5.0 , e 185), como 
o Estatuto dos Funcionários (art. 188, 
parágrafo único, e 189), ao proibirem a 
acumulação, falavam em cargos. 

7. Parece-nos, salvo melhor juízo, que 
essa dúvida pode ser dirimida pelo art. 
2.0 do Decreto n.o 35.956, de 2 de agôs
to de 1954, alterado pelo de n.O 36.974, 
do mesmo ano: 

"A expressão cargo, para os efeitos 
dêste Decreto, compreende os cargos pú
blicos criados por lei, as funções de ex
tranumerários de qualquer modalidade e 
tôdas as o1lfras que hajam siM instituí
das com denominação própria, número 
determinado e retribuição ce-rta pelo po
der público... na administração cen
tralizada ou autárquica, em sociedade 
de economia mista e emprêsas incorpo
radas ... " 

8. Com efeito, as expressões ora gri
fadas dêsse dispositivo regulamentar 
incluem outras modalidades de ativida
<les i :y:dusive nas sociedades de capi-

tal misto) que correspondem a CMIIO 

(em seu sentido amplo), para efeito de 
acumulação, enumerando os respectivos 
requisitos: 

a) "instituídas com denominação pró
pria" (cabe observar que o requerente 
exercia o emprêgo de "Engenheiro In
dustrial" fls. 27); 

b) "número determinado" (é óbvio 
que tais encargos sejam na Petrobrás 
atribuídos a um grupo constante de uma 
relação ou lista limitada); 

c) "retribuição certa" ( o processo 
diz que o salário do interessado era de 
Cr$ 18.000,00 mensais - fls. 27); e 

d) remuneradas "pelo poder públi.
co" (ora, a Petrobrás, como entidade 
administrada pelo Govêrno federal, na 
qualidade de monopólio estatal do pe
tróleo, não pode deixar de ser um 6rgão 
do poder público, até, porque subscre
veu mais de 50% da cota de capital). 

9. Assim, legalmente conceituada a 
palavra cargo, em têrmos de generali
zação, não cabe perquirir os aspectos 
complementares da investidura, tais co
mo a forma de admissão, o documento 
de habilitação profissional, ou descon
tos previdenciários e o impôsto sindi
cal, facêtas essas secundárias para os 
efeitos da restrição às acumulações. 

10. E é de considerar-se, ainda, que 
a decisão judicial invocada, sôbre ser 
casuística (aplicável somente aos auto
res da ação impetrada), é de data an
terior ao Decreto (interpretativo) de 
n.O 35.956-'54 (fls. 22) e mesmo que 
fôsse posterior, ainda assim caberia 
aplicar-se o princípio geral de direito 
de que a lei interpretativa retroage os 
seus efeitos à data da lei interpreta
da, dentro do critério constitucional da 
independência dos poderes da Repú
blica. 

11. Assim, somos pela ilicitude da 
reinc!mâo do interessado na fôlha de 
pagamento do Exército, em periodo 
cumulativo com o exercício de ativida
de remunerada na Petrobrás. 

C. A. C., em 10 de maio de 1957. 
- Geraldo Renault de Melo Matos, Re
iator. - Pedro Pope Girão. - JOH 
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Medeiros - José Renato pedro8o de 
Morais - CorBÍndio Monteiro da Silva.. 

Submeto, nos têrmos do § B.o do 
art. 15 do Decreto n.o 35.956, de 
2 de agôsto de 1954, o presente pare
cer à decisão do Senhor Diretor-Geral 

do Departamento Administrativo do 
Serviço Público. 

C. A. C., em 10 de maio de 1967. 
- Pedro Pope Girão, Presidente. -
De acôrdo. - 20-6-67 - João ()u:ülter
me de Aragão, Diretor-Geral. 

MILITAR - INATIVIDADE - PROMOÇÃO 
GUERRA 

ESTADO DE 

Os militares que tenham servido na zona de guerra 
desde 22 de agôsto de 1942 até o término do conflito têm direi
to a promoção, ao passarem à inatividade, inclusive os já 
falecidos. 

- Interpretação da Lei n.o 1.156, de 1950. 

PRESID1l:NCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 12.723-55 

Presidência da República. Consulto
ria Geral da República. E. M. n.o 73, 
de 28 de fevereiro de 1957. Encaminha 
o Parecer n.o 222-Z, sôbre promoção 
de militar por ter servido na zona de 
guerra antes da declaração formal de 
beligerância, em que é interessada D. 
Araci Vila-Nova Machado. - "Aprovo. 
Em 18-3-57". - (Rest. proc. M. G., 
20-3-57, por intermédio do Gab. Mili
tar da P. R.). 

• 
PARECER 

Para decisão do pedido da Vluva do 
General Rodolfo Vila-Nova Machado, de 
promoção post mortem dêsse oficial do 
Exército, com fundamento na Lei n.o 
1.156, de 12 de julho de 1950, vem o 
presente processo a esta Consultoria 
Geral. 

O General passara para a reserva em 
28 de agôsto de 1942 e, sômente em 31 
de agôsto daquele ano, fôra declarado, 
pelo Brasil, o estado de guerra com as 
nações então agressoras, Alemanha e 
Itália. 

A Lei n.O 288, de 8 de junho de 1948, 
assegurou promoção, ao ser reformado 
ou ao passar para a reserva, ao oficial 
das Fôrças Armadas que servira no tea-

tro de operação de guerra ou tenha cum
prido missões de patrulhamento em qual
quer outro teatro de operaQ5es. 

A Lei n.o 616 estendeu o benefício, as
segurando o referido acesso ao oficial 
que servira no teatro de guerra na Itá
lia, ou tenha cumprido missões de pa
trulhamento, vigilância e segurança do 
litoral, e operações de guerra e de 
observações em qualquer outro teatro de 
operações definidas pelo Ministério res
pectivo, inclusive ilhas da Trindade e 
Fernando de Noronha e nos navios da 
Marinha de Guerra que defendiam os 
portos nacionais em zonas de operações 
de guerra. 

Veio depois a Lei n.o 1.156, de 12 de 
julho de 1950, e dispôs: 

.. Art. 1.0 São amparados pela Lei n.o 
616, de 2 de fevereiro de 1949, todos os 
militares que prestaram serviço na z0-

na de guerra definida e delimitada pelo 
art. 1.0 do Decreto n.O 10. 490-A, de 
25 de setembro de 1942. 

Parágrafo único. Ficam também re
conhecidos os direitos dos militares já 
falecidos" . 

O Supremo Tribunal Federal decidiu, 
em acórdão unânime, que a declaração 
formal de guerra se deu em 22 de agôs
to de 1942. Argumenta, "'<Im efeito, _ 




